JUSTIFICATIVA
O projeto de lei tem por finalidade garantir prioridade nos exames que exigem jejum prolongado aos pacientes diabéticos, devido ao risco de hipoglicemia que estes estão sujeitos, que em último caso pode levar até a morte. 
Desta forma, com esse amparo legal equiparando o diabético a outros pacientes prioritários e com a colaboração dos serviços prestadores de saúde do município, os diabéticos terão um tratamento mais adequado e menos rigoroso a sua condição peculiar de saúde. Portanto, a competência do município para legislar sobre o tema está ratificada no artigo 30 da Constituição Federal de 1988, de forma indubitável. 
Destarte, Nobres Pares, estes foram os motivos que nortearam a apresentação da proposição legislativa ao crivo do Egrégio Plenário, a qual certamente contará com a aprovação desta Casa de Leis. 
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